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FormulárioCódigo Questão/Campo Motivo de Exclusão
A01 Q1 Por não ter apresentado a declaração de oposição ao concurso, nos termos do n.º 1.5 do cap. X do aviso de abertura do concurso.Candidatura
A02 Q2 Por não ter apresentado a declaração de procuração que confere poderes para a apresentação da candidatura em nome do candidato, nos termos do n.º 1.6 do

cap. X do aviso de abertura do concurso.
Candidatura

A03 Q3 Por não ter apresentado autorização do exercício de funções docentes em Portugal, nos termos dos n.ºs 5.1 e 5.2 do cap. X do aviso de abertura do concurso.Candidatura
A04 Q4 Por não ter apresentado a declaração sob compromisso de honra onde consta o grau de incapacidade igual ou superior a 60% e o tipo de deficiência, de que é

portador, nos termos do n.º  5.3 do cap. X do aviso de abertura do concurso.
Candidatura

A05 Q5 Por não ter apresentado a declaração em como já foi cumprido ou está dispensado do cumprimento do contrato de prestação de serviços com o estabelecimento
de ensino particular ou cooperativo onde realizou a profissionalização, nos termos do n.º 5.4 do cap. X do aviso de abertura do concurso.

Candidatura

A06 Q6 Por se encontrar incapacitado para o exercício de funções docentes, nos termos do n.º 6.2 do cap. X do aviso de abertura do concurso.Candidatura
A07 Q7 Por se encontrar abrangido pelo disposto no n.º 5 da Portaria n.º 622-A/92, de 30/06, por ter sido autorizada a permuta, nos termos do n.º  6.1 do cap. X do aviso

de abertura do concurso.
Candidatura

A08 Q8 Por se encontrar na situação de Licença sem Vencimento de Longa Duração e não ter dado cumprimento ao disposto no n.º 3 do art.º 34.º do DL n.º 20/2006, de
31/01, na redacção dada pelo DL n.º 51/2009, de 27/02, nos termos do n.º 1.7 do cap. X do aviso de abertura do concurso.

Candidatura

A09 Q9 Por se encontrar abrangido por penalidade prevista na lei, nos termos do n.º 6.3 do cap. X do aviso de abertura do concurso.Candidatura
B01 1.1 Por mencionar incorrectamente o nome ou não comprovar com documentação.Candidatura
B02 1.2 Por indicar incorrectamente o tipo de documento de identificação ou não comprovar com documentação.Candidatura
B03 1.3 Por mencionar incorrectamente o nº do documento de identificação ou não comprovar com documentação.Candidatura
B04 1.4 Por mencionar incorrectamente a data de nascimento ou não comprovar com documentação.Candidatura
B05 1.6 Por mencionar incorrectamente a nacionalidade ou não comprovar com documentação.Candidatura
B06 1.6.1 Por mencionar incorrectamente a nacionalidade ou não comprovar com documentação.Candidatura
C01 2.1 Por mencionar incorrectamente ou não comprovar com documentação o tipo de candidato.Candidatura
C02 2.2.1 Por mencionar incorrectamente o lugar de provimento actual.Candidatura
C03 2.2.2 Por mencionar incorrectamente o código do quadro de zona pedagógica em que se encontra provido, nos termos do n.º 2.8 do cap. X do aviso de abertura do

concurso.
Candidatura

C04 2.2.3 Por mencionar incorrectamente o código do agrupamento de escolas ou escola não agrupada em que se encontra provido/colocado, nos termos do n.º 2.9 do cap.
X do aviso de abertura do concurso.

Candidatura

C05 2.2.4 Por mencionar incorrectamente o código do grupo de recrutamento em que se encontra provido/colocado, nos termos do n.º 2.10 do cap. X do aviso de abertura
do concurso.

Candidatura

D01 4.3 Por  não comprovar ou não ter prestado serviço docente nos dois últimos anos, após a profissionalização, em estabelecimento de educação ou de ensino
públicos, nos termos do n.º 5 do art.º 13.º do DL n.º 20/2006, de 31/01, na redacção dada pelo DL n.º 51/2009, de 27/02 e do n.º 11 do cap. V do aviso de abertura
do concurso.

Candidatura

D02 4.3.1 Por não comprovar a prestação de serviço docente num dos dois últimos anos em estabelecimento de educação ou de ensino públicos, nos termos da alínea a)
dos n.ºs 3 e  5 do art.º 13.º do DL n.º 20/2006, de 31/01, na redacção dada pelo DL n.º 51/2009, de 27/02, de acordo com a alínea seleccionada.

Candidatura

D03 4.3.1 Por mencionar incorrectamente a alínea em que se enquadra o estabelecimento de educação ou de ensino públicos onde prestou serviço docente num dos dois
últimos anos, nos termos da alínea a) dos n.ºs 3 e  5 do art.º 13.º do DL n.º 20/2006, de 31/01, na redacção dada pelo DL n.º 51/2009, de 27/02.

Candidatura

D04 4.3.2 Por não comprovar a prestação de serviço docente num dos dois últimos anos no estabelecimento de educação ou de ensino público indicado.Candidatura
D05 4.3.2 Por mencionar incorrectamente o estabelecimento de educação ou de ensino.Candidatura
D06 4.4 Por não ser portador de deficiência com grau de incapacidade igual ou superior a 60% e se ter candidatado como tal.Candidatura

5.3 Graduação - Qualificação
Profissional

Candidatura

Candidatos a DCE Candidatura
E01 5.3.1 Por não comprovar a prática pedagógica no grupo de recrutamento a que se candidata.Candidatura
E02 5.3.1 Por não possuir requisito habilitacional para o grupo de recrutamento a que se candidata.Candidatura
E03 5.3.1.1 Por não comprovar a prática pedagógica no grupo de recrutamento indicado.Candidatura
E04 5.3.1.1 Por não possuir requisito habilitacional para o grupo de recrutamento indicado.Candidatura
E05 5.3.2.1 Por não comprovar com documentação o grau académico ou a conjugação seleccionada.Candidatura
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FormulárioCódigo Questão/Campo Motivo de Exclusão
E06 5.3.2.1 Por mencionar incorrectamente o grau académico ou a conjugação seleccionada.Candidatura
E07 5.3.2.2 Por não comprovar com documentação a data de obtenção de qualificação profissional.Candidatura
E08 5.3.2.2 Por mencionar incorrectamente a data de obtenção de qualificação profissional.Candidatura
E09 5.3.2.3 Por não comprovar com documentação a classificação profissional.Candidatura
E10 5.3.2.3 Por mencionar incorrectamente a classificação profissional.Candidatura
E11 5.3.2.4 Por não comprovar com documentação o tipo de formação.Candidatura
E12 5.3.2.4 Por mencionar incorrectamente o tipo de formação.Candidatura
E13 5.3.2.5.1 Por não comprovar com documentação o tipo de instituição.Candidatura
E14 5.3.2.5.1 Por mencionar incorrectamente o tipo de instituição.Candidatura
E15 5.3.2.5.2 Por não comprovar com documentação o nome da instituição.Candidatura
E16 5.3.2.5.2 Por mencionar incorrectamente o nome da instituição.Candidatura
E17 5.3.2.5.2.1 Por não comprovar com documentação o nome da instituição.Candidatura
E18 5.3.2.5.2.1 Por mencionar incorrectamente o nome da instituição.Candidatura
E19 5.3.2.5.3 Por não comprovar com documentação a designação do curso.Candidatura
E20 5.3.2.5.3 Por mencionar incorrectamente a designação do curso.Candidatura
E21 5.3.2.5.3.1 Por não comprovar com documentação a designação do curso.Candidatura
E22 5.3.2.5.3.1 Por mencionar incorrectamente a designação do curso.Candidatura

5.3.3 - Formação Complementar Candidatura
E23 5.3.3.1 Por não comprovar com documentação a ponderação da classificação.Candidatura
E24 5.3.3.1 Por mencionar incorrectamente se possui ou não a classificação ponderada.Candidatura
E25 5.3.3.2 Por não comprovar com documentação a data de conclusão da formação complementar.Candidatura
E26 5.3.3.2 Por mencionar incorrectamente a data de conclusão da formação complementar.Candidatura
E27 5.3.3.3 Por não comprovar com documentação a classificação da formação complementar.Candidatura
E28 5.3.3.3 Por mencionar incorrectamente a classificação da formação complementar.Candidatura
E29 5.3.3.4.1 Por não comprovar com documentação o nome da instituição.Candidatura
E30 5.3.3.4.1 Por mencionar incorrectamente o nome da instituição.Candidatura
E31 5.3.3.4.2 Por não comprovar com documentação a designação do curso.Candidatura
E32 5.3.3.4.2 Por mencionar incorrectamente a designação do curso.Candidatura
E33 5.3.3.4.2 Por o curso não se encontrar contemplado nos despachos referidos nos nº 2 e 3 do artº 55º do ECD.Candidatura

5.3.3 - Formação Especializada Candidatura
E34 5.3.3.1 Por não comprovar com documentação a data de conclusão da formação especializada.Candidatura
E35 5.3.3.1 Por mencionar incorrectamente a data de conclusão da formação especializada.Candidatura
E36 5.3.3.4.1 Por não comprovar com documentação o nome da instituição.Candidatura
E37 5.3.3.4.1 Por mencionar incorrectamente o nome da instituição.Candidatura
E38 5.3.3.4.2 Por não comprovar com documentação a designação do curso.Candidatura
E39 5.3.3.4.2 Por mencionar incorrectamente a designação do curso.Candidatura
E40 5.3.3.4.2 Por o curso não se encontrar devidamente acreditado pelo CCPFC, nos termos da Portaria n.º 212/2009, de 23/02.Candidatura
E41 5.3.3.5 Por não comprovar com documentação o domínio de especialização.Candidatura
E42 5.3.3.5 Por mencionar incorrectamente o domínio de especialização.Candidatura
E43 5.3.3.5 Por o domínio não se encontrar abrangido pelo estabelecido na Portaria n.º 212/2009, de 23/02.Candidatura
E44 5.3.3.5.1 Por não comprovar com documentação o domínio de especialização.Candidatura
E45 5.3.3.5.1 Por mencionar incorrectamente o domínio de especialização.Candidatura
E46 5.3.3.5.1 Por o domínio não se encontrar abrangido pela Portaria n.º 212/2009, de 23/02.Candidatura
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FormulárioCódigo Questão/Campo Motivo de Exclusão
5.3.3 - Diploma Espanhol de Língua
Estrangeira (DELE) Superior de Nível
C2

Candidatura

E47 5.3.3.1 Por não comprovar com documentação a data de conclusão do Diploma Espanhol de Língua Estrangeira (DELE) Superior de Nível C2.Candidatura
E48 5.3.3.1 Por mencionar incorrectamente a data de conclusão do Diploma Espanhol de Língua Estrangeira (DELE) Superior de Nível C2.Candidatura
E49 5.3.3.4.1 Por não comprovar com documentação o nome da instituição.Candidatura
E50 5.3.3.4.2 Por não comprovar com documentação a designação do curso.Candidatura

5.3.4 - Nº Dias de Serviço Candidatura
E51 5.3.4.1 Por não comprovar com documentação o tempo de serviço indicado antes da profissionalização.Candidatura
E52 5.3.4.1 Por mencionar incorrectamente o tempo de serviço antes da profissionalização.Candidatura
E53 5.3.4.2 Por não comprovar com documentação o tempo de serviço indicado após a profissionalização.Candidatura
E54 5.3.4.2 Por mencionar incorrectamente o tempo de serviço após a profissionalização.Candidatura
F01 Por a prioridade de Destacamento por Condições Específicas indicada pelo(a) candidato(a) não estar em consonância com a patologia declarada e certificada

pelo médico no relatório modelo DGRHE - n.º 1 do art.º 44.º do D.L. n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, na redacção dada pelo D.L. n.º 51/2009, de 27 de Fevereiro.
Relatório Médico

F02 Por o médico não ter certificado o fundamento para a prioridade de Destacamento por Condições Específicas - n.º 1 do art.º 44.º do D.L. n.º 20/2006, de 31 de
Janeiro, na redacção dada pelo D.L. n.º 51/2009, de 27 de Fevereiro.

Relatório Médico

F03 Por a junta médica regional não confirmar a situação clínica.Relatório Médico
F04 Por não comprovar possuir o exigido na alínea a) do n.º 1 do art.º 44.º do D.L. n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, na redacção dada pelo D.L. n.º 51/2009, de 27 de

Fevereiro.
Relatório Médico

F05 Por não ter apresentado o relatório médico, modelo DGRHE, previsto no n.º 1 do art.º 45.º do D.L. n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, na redacção dada pelo D.L. n.º
51/2009, de 27 de Fevereiro.

Relatório Médico

F06 Por o relatório médico estar incompleto ou rasurado.Relatório Médico
F07 Por o relatório médico estar incorrectamente preenchido.Relatório Médico
F08 Por no relatório médico não estar preenchido o espaço reservado ao médico.Relatório Médico
F09 Por no relatório médico não constar a confirmação da junta médica regional do Ministério da Educação prevista no n.º 2 do art.º 45.º do D.L. n.º 20/2006, de 31 de

Janeiro, na redacção dada pelo D.L. n.º 51/2009, de 27 de Fevereiro.
Relatório Médico

F10 Por a junta médica regional considerar que a situação clínica do candidato não justifica o destacamento.Relatório Médico
F11 Por não comprovar possuir o exigido na alínea b) do n.º 1 do art.º 44.º do D.L. n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, na redacção dada pelo D.L. n.º 51/2009, de 27 de

Fevereiro.
Relatório Médico

F12 Por não ter apresentado a declaração de impossibilidade de tratamento, prevista no n.º 3 do art.º 45.º do D.L. n.º.20/2006, de 31 de Janeiro, na redacção dada
pelo D.L. n.º 51/2009, de 27 de Fevereiro, conjugado com a alínea a) do n.º 6.1.2 do Capítulo VIII do Aviso n.º 7173/2010, aviso de abertura do concurso.

Relatório Médico

F13 Por não ter apresentado a declaração de possibilidade de tratamento, prevista no n.º 3 do art.º 45.º do D.L. n.º2.0/2006, de 31 de Janeiro, na redacção dada pelo
D.L. n.º 51/2009, de 27 de Fevereiro, conjugado com a alínea a) do n.º 6.1.2 do Capítulo VIII do Aviso n.º 7173/2010, aviso de abertura do concurso.

Relatório Médico

F14 Por não comprovar possuir o exigido na alínea c) do n.º 1 do art.º 44.º do D.L. n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, na redacção dada pelo D.L. n.º 51/2009, de 27 de
Fevereiro.

Relatório Médico

F15 Por não ter apresentado a declaração sob compromisso de honra, prevista no n.º 4 do art.º 45.º do D.L. n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, na redacção dada pelo D.L.
n.º 51/2009, de 27 de Fevereiro.

Relatório Médico

F16 Por a declaração sob compromisso de honra, prevista no n.º 4 do art.º 45.º do D.L. n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, na redacção dada pelo D.L. n.º 51/2009, de 27
de Fevereiro,  não se encontrar devidamente assinada.

Relatório Médico

F17 Por não ter assinado o consentimento de divulgação da doença.Relatório Médico
F18 Por a declaração não ter sido emitida por um estabelecimento hospitalar público ou privado.Relatório Médico
F19 Por não ter apresentado a documentação exigida no art.º 45.º do D.L. n.º 20/2006, na redacção dada pelo D.L. n.º 51/2009, de 27 de Fevereiro.Relatório Médico
G01 Por se encontrar com dispensa total da componente lectiva nos termos do Dec. Lei n.º 224/2006, de 13 de Novembro.Relatório Médico
G02 Por não ter instruído a sua candidatura nos termos do art. 45º do DL 20/2006, de 31 de Janeiro, na redacção do DL 51/2009, de 27 de Fevereiro.Relatório Médico
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